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PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL VP BERNARDES TRANSPORTES – EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

VP BERNARDES TRANSPORTES – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n 02.202.621/0001-83, com sede na Rua Francisco Zaninetti, 17, 

Ibaiti-PR, CEP: 84.900-000, doravante denominadas simplesmente (“Recuperanda” ou 

“Empresa”), apresenta o seguinte plano de recuperação judicial em cumprimento ao disposto 

no artigo 53 da Lei 11.101/2005 (“LRF”). 

 

 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

1.1.  Considerando as dificuldades econômicas e financeiras pelas quais vinha passando, em 

17 de dezembro de 2025, a Empresa ingressou com o pedido de recuperação judicial, 

com fulcro nos artigos 47 e seguintes da LRF, visando a superação da crise econômica. 

1.2.  Considerando que o pedido de recuperação judicial foi ajuizado e distribuído perante a 

Vara Cível da Comarca de Londrina – PR, (Juízo da RJ), registrada sob o n° 0088793-

75.2025.8.16.0014. 

1.3.  Considerando que o deferimento do processamento da recuperação judicial ocorreu 

em 11/02/2026, pelo Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito Pedro Ivo Lins Moreira, sendo 

nomeado como Administrador Judicial a pessoa jurídica Auxilia Consultores Ltda. (CNPJ 

41.566.863/0001-08), presentada pelo Dr. Henrique Cavalheiro Ricci (OAB/PR 35.939), 

com disponibilização dessa decisão no Diário de Justiça Eletrônico do Estado do Paraná, 

no dia 11/02/2026. 
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1.4. Considerando que o presente Plano de Recuperação é apresentado em cumprimento 

ao disposto no artigo 53 em toda sua abrangência e foi elaborado com o propósito de 

abranger e estabelecer os termos do plano de recuperação judicial, proposto sob a 

égide da LRF; 

1.5. Considerando que através deste Plano, a Recuperanda pretende (i) honrar com o 

pagamento dos credores; (ii) preservar as atividades empresariais e, (iii) se manterem 

como fontes geradoras de riquezas, tributos e empregos. 

Assim, a Recuperanda apresenta o presente Plano, que propõe condições especiais para o 

pagamento das obrigações vencidas e vincendas e demonstra a viabilidade econômico-

financeira da Empresa, bem como a compatibilidade entre a proposta de pagamento aos 

credores e a geração dos recursos financeiros nas condições e prazos propostos, consoante aos 

artigos 50, 53 e 54 da LRF. 

 

2. SUMÁRIO EXECUTIVO 

 

2.1. Considerações gerais sobre a Recuperação Judicial 

O objetivo principal da recuperação judicial é viabilizar a superação da crise 

econômico-financeira do devedor. Pretende-se, na forma da lei, conciliar a 

manutenção e a continuidade das atividades empresariais da Recuperanda com o 

pagamento dos credores, de forma a propiciar o cumprimento da função social da 

empresa constitucionalmente protegida. 

Este Plano representa uma alternativa viável para o pagamento sustentável e 

ordenado das obrigações, permitindo a manutenção da fonte produtora, do emprego 

dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo a preservação das 

empresas. 

 

2.2. Objetivo do plano de Recuperação Judicial 

Este Plano tem o objetivo de permitir a Recuperanda superar a crise econômico-

financeira e atender aos interesses dos credores, estabelecendo as fontes de recursos 

e um cronograma de pagamentos. Em função da viabilidade econômica e do valor 

agregado, a manutenção das atividades é uma medida muito mais vantajosa para os 

credores do que os procedimentos de liquidação e de falência. Especificamente, o 
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Plano proposto confere a cada um dos credores um fluxo claro e ordenado de 

pagamentos, que lhes assegura o melhor retorno possível de ser alcançado. 

 

2.3. RESUMO DOS MEIOS DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Nos termos do artigo 50 da LRF, a Recuperanda destaca os seguintes meios de 

recuperação, dentre outros, que serão utilizados para viabilizar a superação de crise 

econômica e financeira: 

 

(i) Concessão de prazos e condições especiais para pagamento das obrigações 

vencidas ou vincendas; 

(ii) Equalização de encargos financeiros relativos aos débitos sujeitos de qualquer 

natureza; 

(iii) Novação das dívidas do passivo sem constituição de novas garantias; 

(iv) Reorganização da governança corporativa. 

 

2.4. DEFINIÇÕES E REGRAS DE INTERPRETAÇÃO 

 

2.4.1. Definições 

Os termos e expressões abaixo sempre que utilizados em letras maiúsculas ou 

minúsculas, conforme apropriado neste documento, terão os significados que 

lhes serão atribuídos nesta cláusula. As definições são aplicáveis no singular e no 

plural, no gênero masculino ou no feminino, sem que, com isso, percam o 

significado que lhes é atribuído. A lista abaixo não prejudica outras definições 

que venham a ser introduzidas ao longo de todo o Plano: 

 

“Administrador Judicial”: representado pela Dra. Renata Paccola Mesquita, 

conforme nomeação pelo Juízo da RJ, nos termos do Capítulo II, Seção III da LRF;  

 

“AGC”: assembleia geral de credores, a ser convocada e instalada na forma 

prevista na LRF;  

 

“Créditos Sujeitos”: são os créditos sujeitos aos efeitos da recuperação judicial, 

existentes (vencidos ou vincendos) na data da distribuição do pedido de 
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recuperação judicial, por força de operações, contratos e outras relações 

obrigacionais celebradas com as Recuperandas;  

 

“Créditos Trabalhistas”: são os créditos sujeitos de natureza trabalhista e/ou 

acidentária, existentes (vencidos ou vincendos) na data da distribuição do pedido 

de recuperação judicial contra as Recuperandas;  

 

“Créditos com Garantia Real”: são os créditos sujeitos garantidos por penhor, 

hipoteca ou caução, existentes (vencidos ou vincendos) na data da distribuição 

do pedido de recuperação judicial; 

 

“Créditos Quirografários”: são os créditos sujeitos não garantidos por garantia 

real, cessão ou alienação fiduciária, ou qualquer tipo de propriedade fiduciária 

ou reserva de domínio;  

 

“Créditos enquadrados como ME, MEI e EPP”: são os créditos sujeitos que sejam 

qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, tal como 

consta dos artigos 41, inciso IV e 83, inciso IV da LRF;  

 

“Créditos não Sujeitos”: são créditos que não eram sujeitos aos efeitos do 

processo de recuperação judicial, nos termos do artigo 49 da LRF, existentes 

(vencidos ou vincendos) na data da distribuição do pedido de recuperação 

judicial, por força de operações, contratos e outras relações obrigacionais 

celebradas com as Recuperandas;  

 

“Credores com Garantia Real”: são os credores titulares de créditos com garantia 

real;  

 

“Credores Não Sujeitos”: são os credores titulares de créditos não sujeitos aos 

efeitos da recuperação judicial, nos termos do artigo 49 da LRF;  

 

“Credores Sujeitos”: são os credores titulares de créditos concursais, sujeitos aos 

efeitos da recuperação judicial;  
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“Credores Trabalhistas”: são os credores titulares de créditos trabalhistas;  

 

“Credores Quirografários”: são os credores titulares de créditos quirografários;  

 

“Credores enquadrados como ME, MEI e EPP”: são os credores titulares de 

créditos enquadrados como ME, MEI e EPP;  

 

“Data de Homologação”: data da publicação da decisão que homologar o plano 

de recuperação judicial no Diário da Justiça Eletrônico do Estado do Paraná;  

 

“Dia Útil”: para fins deste Plano, dia útil será qualquer dia, que não seja sábado, 

domingo ou feriado na Cidade de Londrina e/ou Ibaiti, no Estado do Paraná, ou 

que, por qualquer motivo, não haja expediente bancário na Cidade de Ibaiti, 

localização da Recuperanda; 

 

“Fisco”: trata-se de todas as entidades arrecadadoras de tributos, impostos e 

contribuições, sejam elas Federais, Estaduais ou Municipais;  

 

“Juízo da RJ”: Juízo da Vara Cível e Empresarial da Comarca de Londrina - PR;  

 

“Laudo de Avaliação dos Bens e Ativos”: vide movimentos 61.65 e 61.66;  

 

“Lista de Credores”: relação de credores das Recuperandas, resumida na cláusula 

7 deste Plano. Em caso de divergências entre a Lista de Credores das 

Recuperandas e a Lista de Credores que venha a ser publicada pelo 

Administrador Judicial ou outra posterior, na forma da LRF, esta última 

prevalecerá;  

 

“LRF”: Lei que regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do 

empresário e da sociedade empresária (Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005);  

“Plano de Recuperação Judicial” ou “Plano” ou “PRJ”: trata-se deste documento, 

apresentado pelas Recuperandas em atendimento ao artigo 53 da LRF;  
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“Recuperação Judicial”: processo de recuperação judicial autuado sob nº 

0088793-75.2025.8.16.0014, em curso perante a 11ª Vara Cível de Londrina, 

Estado do Paraná;  

 

“Recuperandas” ou “Empresas”: VP Bernardes Transportes – Em Recuperação 

Judicial; 

 

“Taxa Selic”: é a taxa básica utilizada pelo Banco Central do Brasil como referência 

pela política monetária do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic);  

 

“TR”: significa a Taxa Referencial criada pela Lei nº 8.177/91, de 01 de março de 

1991 e Resolução do CMN (Conselho Monetário Nacional) nº 2.437, de 30 de 

outubro de 1997; 

 

2.4.2.  CLÁUSULAS E ANEXOS  

Exceto se especificado de forma diversa, todas as cláusulas e anexos 

mencionados neste Plano referem-se a cláusulas e anexos deste Plano. 

Referências a cláusulas ou itens deste Plano referem-se também às respectivas 

sub-cláusulas e subitens.  

 

2.4.3.  TÍTULOS  

Os títulos dos capítulos e das cláusulas deste Plano foram incluídos 

exclusivamente para referência e não devem afetar sua interpretação ou o 

conteúdo de suas previsões. 

 

3. APRESENTAÇÃO DA EMPRESA 

3.1. BREVE HISTÓRICO 

A V. P. Bernardes Transportes – ME é uma empresa individual constituída em 01 de 

novembro de 1997, com registro na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 

41104715433, CNPJ nº 02.202.621/0001-83, tendo como empresário titular Vicente 

Pedro Bernardes. 

Sediada na Rua Francisco Zaninetti, nº 17, bairro Gralha Azul, município de Ibaiti/PR, 

a empresa atua há mais de 27 anos no setor de transporte rodoviário de cargas, com 
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objeto social que abrange o transporte intermunicipal e interestadual de cargas em 

geral, exceto produtos perigosos, bem como o transporte rodoviário. 

Ao longo de sua trajetória, a Recuperanda construiu uma frota própria relevante, 

composta por caminhões e conjuntos de carretas, operando com transporte de 

granéis, óleo vegetal e demais cargas secas, atendendo a clientes de porte como 

Cargill Agrícola S.A. e demais embarcadoras da região Sul e Centro-Oeste do Brasil. 

A atividade da empresa é intensiva em capital, sendo a frota de veículos seu principal 

ativo operacional e fonte primária de geração de receita. Em razão das características 

do mercado de transporte de cargas terceirizadas, a empresa sempre operou com 

combinação de frota própria e veículos locados de terceiros, buscando flexibilidade 

operacional para atender à variabilidade da demanda. 

 

3.2. ESTRUTURA OPERACIONAL 

A V. P. Bernardes Transportes – ME desenvolve sua atividade no segmento de 

transporte rodoviário de cargas, atuando nas modalidades intermunicipal e 

interestadual, com destaque para o escoamento de granéis agrícolas — milho em 

grãos, arroz, soja e fertilizantes — além de óleo vegetal e demais cargas secas e a 

granel. A empresa desempenha papel relevante na logística do agronegócio nacional, 

com rotas documentadas nos últimos seis meses abrangendo os estados do Paraná, 

São Paulo, Rio Grande do Sul, Minas Gerais, Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, 

Pará e Espírito Santo, atendendo a embarcadoras de porte como Cargill Agrícola S.A. 

A operação é estruturada em conjuntos de veículos, cada qual formado por um cavalo 

mecânico e seus respectivos implementos rodoviários (carretas). Atualmente a frota 

operacional é composta por 8 (oito) conjuntos, todos reconhecidos pela 

Administração Judicial como bens essenciais à atividade empresarial, nos termos do 

art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/2005. Os veículos, gravados por alienação fiduciária em 

favor de instituições financeiras credoras, encontram-se em circulação contínua pelo 

território nacional, o que é inerente à natureza itinerante da atividade exercida. 

A empresa opera com combinação de frota própria e implementos locados de 

terceiros, prática usual no setor de transporte de cargas em razão da diversidade de 

produtos movimentados e da variabilidade contratual. Adicionalmente, parte dos 

ativos próprios foi cedida a terceiros mediante contratos de arrendamento, gerando 

receita mensal complementar ao caixa operacional — modalidade reconhecida pela 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

T
S

 V
E

E
K

P
 R

G
A

V
Z

 V
T

F
V

B

PROJUDI - Processo: 0088793-75.2025.8.16.0014 - Ref. mov. 226.1 - Assinado digitalmente por Felipe Pastro Klein:67675018087
24/04/2026: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: PLANO RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Página 9



 

MONTAURY 2090 – Prime Offices  DIAMOND TOWER – Barra Shopping Sul 
Rua Dr Montaury, nº 2090, cj 1004   Av. Diários de Notícias, 400, cj.2111  
Bairro Panazzolo / Caxias do Sul-RS  Bairro Cristal / Porto Alegre-RS 
CEP 95.020-190 – 54.3538.4383  CEP 90.810-080 / 51.3228 9008 e 51.9114.4861 
www.kleinadvocacia.com.br – OAB/RS 2869 
 

10 

Administração Judicial como essencial sob a perspectiva financeira, por contribuir 

para a viabilidade do soerguimento da empresa. 

 

3.3. ESTRUTURA DE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO 

Tratando-se de empresário individual, a estrutura de gestão da V. P. Bernardes 

Transportes – ME é centralizada na pessoa de seu titular, Vicente Pedro Bernardes. 

A empresa não dispõe de sede física fixa, circunstância decorrente da própria 

natureza itinerante da atividade, uma vez que os veículos permanecem em circulação 

contínua e não são estacionados em endereço permanente. O endereço registrado na 

JUCEPAR — Rua Francisco Zaninetti, nº 17, bairro Gralha Azul, Ibaiti/PR — coincide 

com o endereço residencial do empresário, o que é comum em empresas individuais 

do setor de transportes com este perfil operacional. 

As atividades de manutenção da frota são realizadas na cidade de Ibaiti/PR, e a 

gestão operacional de campo é exercida diretamente pelo titular, que se desloca até 

os locais de manutenção e atendimento aos motoristas nas rotas intermunicipais e 

interestaduais. 

 

4. EVOLUÇÃO E CAUSAS DA CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

A crise econômico-financeira enfrentada pela V. P. Bernardes Transportes – ME não 

decorreu de um evento isolado, mas da sobreposição de choques externos sistêmicos que 

atingiram o setor de transporte rodoviário de cargas de forma generalizada, agravados por 

decisões de expansão tomadas em momento de aparente recuperação do mercado. 

 

4.1. Primeiro vetor — Greve dos caminhoneiros (2018) 

O marco inicial da deterioração financeira da Recuperanda remonta à greve nacional 

dos caminhoneiros de maio de 2018, que paralisou o país por dez dias e bloqueou 

rodovias em 25 estados. O movimento, motivado pela disparada do preço do diesel 

— que acumulou alta de 56,5% entre julho de 2017 e maio de 2018, elevando o 

combustível de R$ 1,50 para R$ 2,34 por litro nas refinarias — provocou ruptura 

abrupta na cadeia de abastecimento nacional. Estimativas indicam que a economia 

brasileira perdeu em torno de R$ 47,7 bilhões ao longo daquele ano em decorrência 

dos efeitos da paralisação, com perdas superiores a R$ 6,1 bilhões apenas no 

agronegócio (FGV, 2018), setor que representa parcela significativa das cargas 

transportadas pela Recuperanda. 
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Para o segmento das pequenas e médias transportadoras, o impacto foi ainda mais 

severo. Como o diesel responde por cerca de 42% do custo do frete, a alta corroeu a 

rentabilidade da atividade, comprimindo margens operacionais que já operavam de 

forma estreita em contratos fechados sem cláusula de reajuste automático. A 

paralisação impôs interrupção brusca de receitas e desestruturou o planejamento 

financeiro de transportadoras de pequeno porte em todo o país, contexto no qual a 

Recuperanda iniciou sua trajetória de desequilíbrio. 

 

4.2. Segundo vetor — Pandemia da Covid-19 (2020-2021) 

Antes que o setor conseguisse se recompor dos efeitos de 2018, sobreveio a 

pandemia da Covid-19, que impôs novo e severo choque sobre a atividade 

econômica. A demanda geral pelo transporte rodoviário de cargas experimentou uma 

retração de 41,23% em determinadas semanas de 2020, com 91% das empresas do 

setor registrando queda no faturamento. O ápice do impacto ocorreu entre os dias 13 

e 19 de abril, quando o setor registrou queda de 45,2% na movimentação de cargas. 

Embora o agronegócio — nicho central de atuação da Recuperanda — tenha 

demonstrado maior resiliência em relação a outros segmentos, a incerteza gerada 

pelo ambiente pandêmico, a retração generalizada da demanda por frete e o 

aumento dos custos operacionais inviabilizaram a normalização do fluxo de caixa da 

empresa, que vinha tentando sustentar o adimplemento de seus compromissos 

financeiros mediante renegociações e cedência temporária de veículos a terceiros. 

 

4.3. Terceiro vetor – Transporte para o setor do agronegócio 

O setor do agronegócio, que é a maior mola propulsora da economia brasileira, vem 

passando por um momento muito delicado desde o ano de 2023. Se presta como 

exemplo, o fato de que em 2024, em comparação com 2023, houve um acréscimo na 

ordem de 523% nos pedidos de Recuperação Judicial por parte de entidades 

empresariais ligadas ao agronegócio. 

Este arrefecimento fez com que o PIB do agronegócio brasileiro recuasse em 3% no 

ano de 2024, quando comparado com os valores de riqueza gerados em 2023. 

A RECUPERANDA, inserida diretamente na cadeia de valor do agronegócio, não passou 

ilesa por este momento tão turbulento. É consabido que em momentos mais frágeis 

na economia, são os negócios de menor porte que mais sofrem, ora por falta de valor 

agregado nas suas 
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atividades, ora por falta de reservas financeiras e, um sem-número de vezes, pela falta 

de poder de barganha junto aos seus clientes. Cabe ressaltar que, diferentemente de 

uma mercadoria num comércio qualquer que pode ser estocada para esperar 

melhores condições mercadológicas, os serviços de transportes precisam ser 

prestados conforme a necessidade imediata, ou seja, ou se transporta no momento da 

oferta, ou o frete em questão não estará mais disponível para ser contratado em data 

futura. 

A tabela abaixo demonstra de forma fiel o achatamento dos preços por tonelada de 

soja transportada ao longo dos últimos 03 anos, a saber: 

 

 

 

Os números acima elucidam de maneira muito clara a maior razão pela crise 

enfrentada pela RECUPERANDA, pois enquanto seus custos de operação (diesel, 

pedágio, pneus e manutenção) tiveram aumento em 2024, os preços por tonelada de 

soja transportada caíram 36% de 2023 quando comparados com os preços praticados 

em 2024. 

Todas as vezes que se passa por turbulências na economia em que os negócios são 

lançados num verdadeiro furacão de dívidas, medir o grau de alavancagem da 

empresa não é tarefa das mais simples, e assim, no afã de manter as atividades em 

funcionamento, os empresários agem pelo instinto e pela disponibilidade de crédito, 

trazendo para o seu próprio dissabor uma das armadilhas mais intrigantes do meio 

empresarial. 

 

4.4. Quarto vetor — Expansão da frota por financiamento e sobreendividamento 

Num cenário de sinalização de retomada do mercado, a Recuperanda realizou 

investimentos relevantes na ampliação de sua frota, mediante contratação de 
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financiamentos garantidos por alienação fiduciária junto a instituições financeiras. 

Essa estratégia, comum no setor — uma vez que a alienação fiduciária é o 

instrumento padrão para aquisição de caminhões e implementos, com o próprio bem 

servindo de garantia ao credor —, mostrou-se insustentável diante da retração da 

demanda e da compressão das margens de frete observadas nos anos subsequentes. 

O retorno esperado dos investimentos não se materializou, e o serviço da dívida 

passou a consumir parcela crescente da receita operacional. 

Em tentativa de mitigar a crise e manter a adimplência, a Recuperanda adotou 

medidas emergenciais que incluíram a devolução de alguns veículos diretamente aos 

agentes financeiros, a cessão de parte da frota a terceiros mediante contratos de 

arrendamento, e sucessivas renegociações contratuais. Ainda assim, ao final de 2025, 

o acúmulo dessas pressões tornou inviável a continuidade do pagamento regular das 

parcelas dos financiamentos e das demais obrigações perante credores, resultando 

no ajuizamento do pedido de recuperação judicial em 17 de dezembro de 2025. 

A situação atual reflete, portanto, não uma gestão temerária ou desvio de finalidade, 

mas o impacto acumulado de eventos macroeconômicos extraordinários sobre uma 

empresa de pequeno porte com estrutura financeira enxuta, cujo ativo produtivo 

essencial — a frota de veículos — permanece em plena operação e representa a base 

concreta do soerguimento pretendido. 

 

5. OBJETIVOS DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

O objetivo do Plano de Recuperação Judicial é dar à RECUPERANDA a oportunidade de 

adotar novos modelos de gestão e retomar sua posição como participante competitiva e 

produtiva em seu setor econômico. 

Conquistado este direito, os maiores beneficiados serão todos os interessados diretos tais 

como os gestores, credores e empregados, mas também a sociedade como um todo. 

Este plano deve ser visto como um esforço para atacar e superar as causas identificadas 

desta situação econômica atualmente desfavorável, construindo um novo cenário de 

crescimento sustentável com resultados positivos e que se possa restabelecer o mais 

rápido possível o relacionamento da RECUPERANDA com todos os envolvidos e 

interessados neste processo. 
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6. VISÃO GERAL SOBRE OS MEIOS DE RECUPERAÇÃO 

 

A seguir serão explicitadas e conceituadas as formas identificadas como meios de 

recuperação das Recuperandas, definindo-se o modo e condições em que se concretizarão. 

 

(i) Concessão de prazos e condições especiais para pagamento das obrigações vencidas 

ou vincendas:  

É indispensável que a Recuperanda possa, no âmbito da recuperação judicial e dentro dos 

limites estabelecidos pela Lei e por este Plano, reestruturar as dívidas contraídas perante 

os credores concursais. A empresa elaborou condições de pagamento para os credores 

sujeitos e, dentro dos limites legais aplicáveis, buscará também a renegociação do 

endividamento junto aos credores não sujeitos à recuperação judicial. Ressalva-se que tais 

renegociações somente serão concretizadas mediante acordos específicos entre a 

Recuperanda e cada credor, sendo mencionadas neste Plano exclusivamente para fins de 

clareza e transparência. Com base nas projeções do laudo econômico-financeiro, a 

Recuperanda propõe prazos e condições especiais de pagamento para cada classe de 

credores, mediante parcelamento de longo prazo, conforme detalhado adiante. 

 

(ii) Equalização de encargos financeiros relativos aos débitos sujeitos de qualquer 

natureza:  

A Recuperanda uniformizará os encargos financeiros aos credores sujeitos, de acordo com 

cada classe de credores, sendo certo que os credores têm plena ciência de que as taxas de 

atualização e juros incidentes sobre os seus créditos serão alteradas por este Plano, em 

preferência as condições que deram origem aos seus respectivos créditos.  

Para viabilizar a recuperação da Empresa e a reversão do estado de crise, as Recuperanda 

propõem encargos que comportarão oferecer aos credores, de acordo com o fluxo de 

caixa, conforme descrito nas propostas de pagamento adiante.  

 

(iii) Novação de dívidas do passivo sem constituição de garantia:  

Este plano novará todas as dívidas sujeitas a recuperação judicial, previstas para serem 

equalizadas em novos termos, de acordo com as propostas adiante. A novação de dívidas, 

prevista no art. 360 e seguintes do Código Civil, significa a substituição da dívida anterior 

por nova dívida, com a aprovação deste Plano. Deste modo, os credores têm plena ciência 

de que os valores, prazos, termos e/ou condições de satisfação dos seus créditos serão 
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alterados por este Plano, em preferência as condições que deram origem aos seus 

respectivos créditos. Apesar de não oferecer garantias adicionais, ficam resguardadas aos 

credores as garantias atuais vigentes em seus contratos. 

 

(iv) Reorganização da governança corporativa:  

A Recuperanda envidará esforços para colocar em prática um modelo de governança 

corporativa que atenda às necessidades da Empresa e não traga despesas adicionais. Esse 

modelo visará, sobretudo, a necessidade de transparência principalmente junto aos 

colaboradores.  

A viabilidade das medidas propostas encontra respaldo nas projeções econômico-

financeiras da Recuperanda, conforme detalhado no item a seguir. 

 

6.1. Viabilidade Econômico-Financeira 

As projeções econômico-financeiras elaboradas no Laudo que acompanha o presente 

Plano demonstram a capacidade da Recuperanda de geração de receita e fluxo de caixa 

operacional suficientes para o cumprimento das obrigações assumidas. 

 

Considerando a manutenção da frota operacional, a atuação consolidada no transporte de 

granéis agrícolas e a continuidade das relações comerciais com embarcadoras relevantes, 

projeta-se faturamento médio mensal inicial da ordem de R$ 558.500,00 (quinhentos e 

cinquenta e oito mil e quinhentos reais), com crescimento anual estimado de 5% (cinco por 

cento), conforme premissas conservadoras adotadas no laudo econômico-financeiro. 

 

A estrutura de custos foi projetada com base na realidade do setor, especialmente no que 

se refere ao impacto do combustível, manutenção e despesas operacionais, sendo 

considerada a otimização da operação e a reestruturação da frota. 

 

Nesse cenário, verifica-se que a Recuperanda possui capacidade de geração de caixa 

suficiente para suportar o fluxo de pagamentos previsto neste Plano, evidenciando sua 

viabilidade nos termos do art. 53, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

 

Quadro – Síntese de Viabilidade Econômico-Financeira 
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7. QUALIFICAÇÃO DA DÍVIDA DO PLANO 

Conforme preconiza o Artigo 49 da Lei de Recuperação e Falência, a estrutura do 

endividamento da RECUPERANDA condiciona o presente Plano de Recuperação Judicial às 

pessoas físicas e jurídicas mencionadas na lista de credores apresentada, a qual deverá ser 

substituída pela lista de credores a ser consolidada pelo Eminente Administrador Judicial 

(Artigo 7º - § 2º) ou por decisões judiciais futuras, pelo que desde já se protesta pela 

oportuna apresentação de Plano Modificativo. 

São consideradas todas as dívidas e obrigações existentes, vencidas e/ou vincendas, até o 

momento do ajuizamento do Pedido de Recuperação, inclusive decorrentes de obrigações 

de fazer (que poderão ser convertidas em obrigações pecuniárias pela RECUPERANDA) e de 

ações civis públicas, relativas a fatos ocorridos até o momento da distribuição do pedido. 

Diante de tudo isso, o presente Plano de Recuperação Judicial - PRJ reflete o espirito da Lei 

de Recuperação Judicial de Empresas em sua essência, e conta com o apoio e compreensão 

de todos os envolvidos, desta forma em decorrência de seus efeitos, após aprovado o PRJ, 

os credores com créditos habilitados nesta, não poderão ajuizar ou prosseguir com ações, 

execuções judiciais e apontar em serviços de proteção ao crédito a RECUPERANDA, os seus 

garantidores, coobrigados, fiadores e obrigados de regresso, que envolvam obrigações 

submetidas ao PRJ, incorporados nos princípios saudáveis de preocupação com a 

manutenção da célula econômica, dada a sua relevância social e econômica para o país. 

 

7.1. FORMA DE PAGAMENTO 

Os valores devidos aos Credores Sujeitos ao Plano, nos termos deste Plano, devem 

ser pagos por meio da transferência direta de recursos à conta bancária do respectivo 

Credor, por meio de Transferência Eletrônica Disponível (TED), Pagamento 
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Instantâneo Brasileiro (PIX) ou por qualquer outra forma que for acordada com a 

RECUPERANDA. 

 

7.2. INFORMAÇÕES DAS CONTAS BANCÁRIAS 

Os Credores Sujeitos ao Plano devem informar a RECUPERANDA suas respectivas 

contas bancárias para a finalidade da realização de pagamentos, no prazo máximo de 

15 (quinze) dias da Homologação Judicial do Plano, por meio de comunicação por 

escrito endereçada ao seus procuradores no endereço Rua Dr. Montaury 2090, Prime 

Offices, conjunto 1004, Bairro Panazzolo, Caxias do Sul-RS.  

Os pagamentos que não forem realizados em razão de os Credores não terem 

informado suas contas bancárias não serão considerados como evento de 

descumprimento do Plano. Não haverá a incidência de juros ou encargos moratórios 

se os pagamentos não tiverem sido realizados em razão de os Credores não terem 

informado suas contas bancárias com no mínimo 10 (dez) dias de antecedência da 

data do respectivo pagamento. 

 

7.3. INÍCIO DOS PRAZOS PARA PAGAMENTO 

Os prazos previstos para pagamento dos Créditos Sujeitos ao Plano, bem como 

eventuais períodos de carência previstos no Plano, somente devem ter início a partir 

da data da Homologação Judicial do Plano. 

 

7.4. DATA DO PAGAMENTO 

Os pagamentos deverão ser realizados nas datas dos seus respectivos vencimentos. 

Na hipótese de qualquer pagamento ou obrigação prevista no Plano estar prevista 

para ser realizada ou satisfeita em um dia que não seja considerado um Dia Útil, o 

referido pagamento ou obrigação deverá ser realizado ou satisfeita, conforme o caso, 

no Dia Útil seguinte. 

 

7.5. QUITAÇÃO 

Os pagamentos realizados na forma estabelecida neste Plano acarretarão a quitação 

dos Créditos Sujeitos ao Plano, nos limites dos valores efetivamente pagos. 

A quitação será restrita às obrigações da Recuperanda perante os Credores Sujeitos, 

não implicando, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido diverso, 
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exoneração automática de garantidores, coobrigados ou terceiros, respeitados os 

limites previstos na legislação aplicável e na jurisprudência dominante. 

 

7.6. CREDORES CONCURSAIS 

A RECUPERANDA apresenta, no momento do pedido judicial, 27 (vinte e sete) 

credores concursais divididos em 03 (três) classes, sendo que: 06 (seis) pertencem à 

Classe II – Créditos com Garantia Real, cujos créditos totalizam R$ 5.761.223,49 (cinco 

milhões, setecentos e sessenta e um mil, duzentos e vinte e três reais e quarenta e 

nove centavos); 13 (treze) pertencem à Classe III – Créditos Quirografários, cujos 

créditos totalizam R$ 130.411,70 (cento e trinta mil, quatrocentos e onze reais e 

setenta centavos); e 08 (oito) pertencem à Classe IV – Créditos Enquadrados como 

ME/EPP, cujos créditos totalizam R$ 29.794,03 (vinte e nove mil, setecentos e noventa 

e quatro reais e três centavos), perfazendo passivo total sujeito de R$ 5.921.429,22 

(cinco milhões, novecentos e vinte e um mil, quatrocentos e vinte e nove reais e vinte 

e dois centavos), conforme apurado pela Administração Judicial nos autos. Tais valores 

poderão sofrer alterações decorrentes de habilitações, divergências e impugnações de 

créditos. 

Desta forma o quadro geral de credores apresentado nos Autos de Recuperação 

Judicial, poderá modificar-se, sendo que, neste caso, para aplicações no contidas no 

Plano de Recuperação Judicial, será considerada a relação de credores apresentada 

pelo Eminente Administrador Judicial por meio de Edital, nos termos descritos no 

Parágrafo Segundo, do Artigo 7º da Lei de Falência e Recuperação. 

As projeções de pagamento elaboradas para este Plano de Recuperação Judicial têm 

como base os valores inicialmente relacionados, sendo que eventuais divergências 

apresentadas na relação do Administrador Judicial ou no quadro geral de credores 

finalmente aprovado, acarretará tão somente na alteração das porcentagens 

destinadas aos credores. 

Havendo crédito não relacionado pela RECUPERANDA ou pelo Administrador Judicial, 

em razão desses eventuais créditos não estarem revestidos de liquidez e certeza, em 

discussão judicial ou não, estes também estarão sujeitos aos efeitos do Plano de 

Recuperação Judicial, em todos os seus aspectos e premissas. 
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7.7. COMUNICAÇÕES 

Para a realização dos pagamentos, os credores devem informar as Recuperandas suas 

respectivas contas bancárias para esse fim, mediante comunicação por escrito e com 

aviso de recebimento (AR) endereçada a Recuperanda:  

 

KLEIN & BERNARDES ADVOCACIA 

Rua Dr. Montaury, n° 2090, cj. 1004. Bairro Panazzolo, Caxias do Sul - RS 

Telefone (54) 3538.4383 – (51)99114.4861 

Caxias do Sul - RS 

Aos Cuidados de: Dr. Felipe Klein – e-mail: felipe@kleinadvocacia.com.br 

 

Com os dados completos para pagamento: (i) nome e número do banco; (ii) número 

da agência e conta corrente; (iii) nome completo ou nome empresarial; e (iv) C.P.F. ou 

C.N.P.J., a partir da Data de Homologação do Plano e até o mínimo de quarenta e oito 

horas de antecedência da data do primeiro pagamento previsto.  

A conta bancária para o pagamento deverá obrigatoriamente ser de titularidade do 

Credor, caso contrário, deverá obter autorização judicial para pagamento em conta de 

terceiros. Da mesma forma, caso o Credor altere sua conta durante o prazo de 

cumprimento do Plano, deverá enviar nova carta com aviso de recebimento (AR) a 

sede das Recuperandas, indicando os novos dados e respeitando o prazo mínimo de 

quarenta e oito horas de antecedência da data de pagamento.  

Caso o credor não envie a carta com os dados para a transferência, os valores devidos 

a este determinado credor permanecerão no caixa da Recuperanda, até que este 

cumpra com tal procedimento, sendo que o pagamento ocorrerá sempre trinta dias 

após o recebimento desta, sem ônus adicionais, como multa, correção monetária e 

juros, em razão de os credores não terem informado tempestivamente suas contas 

bancárias. Neste caso, a critério da Recuperanda, os pagamentos devidos aos credores 

que não informarem suas contas bancárias poderão ser realizados através de depósito 

judicial. 

Os pagamentos não realizados em razão de os credores não terem informado suas 

contas bancárias, não serão considerados como um evento de descumprimento do 

Plano. 
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8. PLANO DE PAGAMENTO 
 
O presente Plano de Recuperação Judicial foi elaborado em consonância com os artigos 53 

e 54 da Lei de Falência e Recuperação, no intuito de manter a sua atividade produtora, 

função social, geração de empregos, renda e, principalmente, a liquidação de seus débitos 

junto aos credores, respeitando a viabilidade econômica e o fluxo de pagamento. 

Todos os esforços de direcionamento da gestão da RECUPERANDA, conforme 

demonstrado no decorrer deste Plano, projetam o desejo em recuperar-se, sendo, para 

tanto, necessário um reescalonamento no pagamento de suas dívidas relacionadas e 

diminuição de seus encargos, de modo a viabilizar o cumprimento de tais obrigações com 

a recomposição do Fluxo de Caixa necessário. 

Ficam os créditos retardatários, ou ainda, aqueles que por desídia, alegação de 

impossibilidade ou impedimento de voto na Assembleia de Credores, vinculados, 

automaticamente, na CONDIÇÃO PADRÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, que se 

configura em: 

 

i. Deságio: 50% (cinquenta por cento) do valor do respectivo crédito relacionado no 

quadro geral de credores; 

ii. Remuneração pelo capital incidente a partir da data de homologação do Plano de 

Recuperação Judicial: serão atualizados e remunerados pela TR - Taxa Referencial, 

acrescidos de juros pré-fixados de 4% (quatro por cento) ao ano e, que começarão a 

incidir a partir da Data de Homologação. Os pagamentos de juros e atualização 

monetária ocorrerão juntamente com os pagamentos do principal e serão calculados 

aplicando os índices propostos sobre o valor de cada parcela. Os juros serão 

calculados mensalmente, pelo sistema de juros compostos e incidirão sobre a parcela 

corrigida. Caso os índices propostos venham a ser extintos, passarão a viger os novos 

índices que vierem a substituí-los. 

iii. Carência: 12 meses de carência, a contar da data da homologação do Plano de 

Recuperação Judicial; 

iv. Amortização do saldo devedor: 20 (vinte) parcelas semestrais, iguais e 

consecutivas. 

Inclusão de novos credores: na hipótese de serem reconhecidos novos créditos 

quirografários ou créditos enquadrados como ME, MEI e EPP, por decisão judicial, 
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arbitral ou acordo entre as partes, seja na lista de credores do Administrador Judicial 

ou outra que vier a substituí-la, os referidos novos credores quirografários ou credores 

enquadrados como ME, MEI e EPP terão o mesmo tratamento dado nesta proposta, 

 

8.1. PROPOSTA DE AMORTIZAÇÃO ACELERADA 

Os credores das Classes II – Garantia Real e III – Quirografária poderão reduzir ou 

extinguir o deságio de 15% (quinze por cento) aplicável aos seus créditos e, após, ter o 

recebimento dos valores devidos de forma acelerada, mediante a concessão de 

crédito no valor mínimo de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) à Recuperanda. 

Poderão participar desta proposta de amortização acelerada os credores que, 

reconhecendo a viabilidade econômico-operacional da V. P. Bernardes Transportes – 

ME e a importância da continuidade de sua atividade para a cadeia logística em que 

atuam, optarem por contribuir de forma estratégica para o soerguimento da empresa. 

Esta proposta tem por objetivo preservar as parcerias comerciais, de fornecimento e 

de crédito que existiam anteriormente ao pedido de recuperação judicial e que são 

essenciais para a retomada plena das operações da Recuperanda. 

Os pagamentos decorrentes da amortização acelerada serão destinados, 

primeiramente, à redução e eventual extinção do deságio previsto sobre o valor do 

crédito habilitado. Dependendo do montante e das condições oferecidas pelo credor 

participante, após a extinção integral do deságio, esta proposta poderá também 

antecipar o fluxo de pagamentos previsto no presente Plano para o recebimento dos 

créditos remanescentes, conforme cronograma a ser pactuado entre as partes. 

 

8.2. CREDORES COM GARANTIA REAL – CLASSE II 

Diante desse cenário, a Recuperanda entende que a manutenção da frota em 

operação é o melhor caminho para que os credores fiduciários recebam seus créditos 

integralmente. A paralisação das atividades pela excussão das garantias inviabilizaria o 

próprio soerguimento, convertendo os créditos remanescentes em quirografários 

concursais de difícil satisfação, na esteira de recente decisão do próprio STJ ao advertir 

que "a quebra da empresa de transportes não interessa a ninguém" (3ª Turma, 

março/2026).(AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 3024278 - PR(2025/0310065-3) . 

Nesse contexto, a Recuperanda apresenta aos credores desta Classe proposta de 

adesão facultativa, de natureza estritamente negocial, sem imposição ou submissão 
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compulsória aos efeitos do presente Plano, respeitando-se integralmente o disposto 

no art. 49, §3º da Lei nº 11.101/2005. 

Assim, os credores com garantia real poderão, a seu exclusivo critério, optar por aderir 

às condições abaixo descritas, hipótese em que seus créditos passarão a ser regidos 

pelos termos deste Plano, permanecendo, na ausência de adesão, integralmente 

válidas e exigíveis as condições originalmente pactuadas, ressalvadas as limitações 

decorrentes da essencialidade dos bens reconhecida nos autos. 

 

 i. Deságio: 50% (cinquenta por cento) sobre o saldo devedor de cada contrato na 

data da homologação do Plano; 

ii. Remuneração: TR acrescida de juros de 4% (quatro por cento) ao ano, a partir da 

Data de Homologação;  

iii. Carência: 6 (seis) meses a contar da Data de Homologação; 

iv. Amortização: 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, iguais e consecutivas, 

observado o prazo máximo de 5 (cinco) anos para início dos pagamentos, nos termos 

do art. 54 da LRF. 

 

8.3. CREDORES ENQUADRADOS COMO ME/EPP – CLASSE IV 

Os créditos da Classe IV – Créditos Enquadrados como ME/EPP, nos termos do art. 41, 

IV e art. 83, IV da LRF, serão pagos nas seguintes condições: 

i. Deságio: 50% (cinquenta por cento) do valor do crédito habilitado no quadro geral 

de credores; 

ii. Remuneração: TR acrescida de juros de 4% (quatro por cento) ao ano, a partir da 

Data de Homologação; 

iii. Carência: 12 (doze) meses a contar da Data de Homologação; 

iv. Amortização: 20 (vinte) parcelas semestrais, iguais e consecutivas. 

 
 

8.4. Créditos Operacionais 

O valor a ser pago de aceleração de pagamento dos créditos operacionais será 

calculado através da aplicação dos percentuais descritos abaixo sobre o valor dos 

novos fornecimentos (valor constante na nota fiscal) ocorridos após a Data de 

Homologação, que dependerão dos prazos de pagamento oferecidos pelos credores, 

nos termos das regras a seguir: 
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(a) O período de apuração dos novos fornecimentos ocorrerá semestralmente a partir 

da Data de Homologação e as demais sucessivamente a primeira; 

(b)  Os pagamentos das amortizações aceleradas serão realizados em até cinco dias 

úteis após o fechamento do semestre de apuração; 

 

8.5. CREDORES NÃO SUJEITOS 

Este Plano não contempla proposta específica para os Créditos Não Sujeitos aos 

efeitos da recuperação judicial, por força do art. 49 da LRF. Os mesmos serão 

negociados individualmente de acordo com a particularidade de cada crédito, porém 

no fluxo de caixa projetado no laudo econômico-financeiro, já estão provisionadas 

verbas para os pagamentos destes créditos. Desta forma, as condições ora descritas 

estão incluídas no presente Plano para fins de transparência e conhecimento de todos 

os Credores. 

A Recuperanda envidará esforços para negociar condições compatíveis com a 

preservação da atividade empresarial junto aos credores não sujeitos, especialmente 

aqueles cujos créditos estejam vinculados a bens essenciais à operação, de modo a 

assegurar a continuidade das atividades e a maximização do retorno aos credores. 

 

8.6. CREDORES TRABALHISTAS 

 

Na hipótese de serem reconhecidos créditos trabalhistas, por decisão judicial, arbitral 

ou acordo entre as partes, seja na lista de credores do Administrador Judicial ou outra 

que vier a substituí-la, os referidos credores, se houver, não sofrerão deságio, devendo 

ser pagos nos termos do art. 54 da Lei nº 11.101/2005, observados os limites legais 

aplicáveis. 

 

 

9. CRÉDITOS CONTINGENTES – IMPUGNAÇÕES DE CRÉDITO 

Conforme previsto no art. 7 § 1º da LRF, os credores possuem prazo para apresentar junto 

ao Administrador Judicial suas habilitações ou suas divergências quanto aos créditos 

relacionados na relação apresentada pelas Recuperandas. Os pedidos de habilitações e 

divergências (valores e classes de credores) poderão vir a majorar o passivo inscrito na 

recuperação judicial, na lista de credores a ser apresentada pelo Administrador Judicial. 
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Se novos créditos forem incluídos no quadro geral de credores, seja na lista de credores a 

ser apresentada pelo Administrador Judicial ou outra que vier a substituí-la, estes credores 

receberão seus pagamentos nas mesmas condições e formas estabelecidas neste Plano, de 

acordo com a classificação que lhes será atribuída, sem direito aos rateios de pagamentos 

eventualmente já realizados. 

Qualquer alteração da lista de credores que deu base às propostas de pagamentos contidas 

neste Plano, acarretará somente na alteração do prazo de pagamento previsto, visto que, 

em nenhuma hipótese, haverá alterações nos valores das parcelas fixas propostas. Caso 

ocorra a majoração da lista de credores, as Recuperandas continuarão realizando o 

pagamento do valor da última parcela, por tantos quantos semestres se fizerem 

necessários até a quitação de 50% (cinquenta por cento) dos créditos. 

 

10. EFEITOS DO PLANO 

10.1. VINCULAÇÃO DO PLANO 

As disposições deste Plano vinculam as Recuperandas e os credores, e os respectivos 

cessionários e sucessores, a partir da Data de Homologação. 

 

10.2. NOVAÇÃO 

A inexistência de recurso com efeito suspensivo (ou ação judicial com mesmo efeito) 

interposto contra a homologação do Plano acarretará a novação dos créditos 

concursais. Mediante referida novação, todas as obrigações, covenants, índices 

financeiros, hipóteses de vencimento antecipado, bem como outras obrigações e 

garantias que sejam incompatíveis com as condições deste Plano deixarão de ser 

aplicáveis, na forma dos artigos 50, IX, da LRF e 360, I do Código Civil. 

 

10.3. PUBLICIDADE DOS PROTESTOS 

Após a homologação do Plano, a Recuperanda poderá requerer ao Juízo da 

Recuperação Judicial a suspensão dos efeitos de protestos e registros negativos 

relacionados aos Créditos Sujeitos ao Plano, enquanto este estiver sendo 

regularmente cumprido, nos termos da legislação aplicável e da jurisprudência 

dominante. 

Após o pagamento integral dos créditos nos termos e formas estabelecidas neste 

Plano, os respectivos valores serão considerados integralmente quitados e o 

respectivo credor dará a mais ampla, geral, irrevogável e irretratável quitação, para 
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nada mais reclamar a qualquer título, contra quem quer que seja, sendo inclusive 

obrigado a fornecer, se o caso, carta de anuência /instrumento de protesto para fins 

de baixa definitiva dos protestos. 

 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS 

A Recuperanda opta pelo pedido de assistência e proteção da recuperação judicial prevista 

na LRF, essencialmente fundada e objetivando assegurar os meios de recuperação, nos 

seguintes aspectos: 

(a) A todos os créditos decorrentes de operações de fomento de qualquer 

natureza, comercial ou financeiro, realizadas após a distribuição do pedido de 

recuperação judicial será assegurada a condição de crédito extraconcursal para os 

fins dos privilégios na ordem de pagamento previsto nos artigos 67 e 84 da LRF; 

(b) Na hipótese de conflito entre as disposições deste Plano e as obrigações das 

Empresas previstas em contratos celebrados com qualquer credor anteriormente 

a data do pedido de recuperação judicial, o Plano prevalecerá; 

(c) Todos os anexos a este Plano são a ele incorporados e constituem parte 

integrante do Plano. Na hipótese de haver qualquer inconsistência entre este 

Plano e qualquer anexo, o Plano prevalecerá; 

(d) A aprovação do Plano pela assembleia geral de credores representa a 

concordância e ratificação das Recuperandas e dos credores de todos os atos 

praticados e obrigações contraídas pelas Recuperandas no curso da recuperação 

judicial; 

(e) O processo de recuperação judicial será encerrado a qualquer tempo após a 

Data de Homologação, a requerimento das Recuperandas, desde que todas as 

obrigações do Plano que se vencerem até dois anos após a Data de Homologação 

sejam cumpridas, de acordo com o art. 61 da LRF. 

 

12. INVALIDADE PARCIAL 

Se quaisquer cláusulas ou disposições deste Plano forem declaradas nulas, ilegais, 

inexequíveis ou inválidas sob qualquer aspecto, essa declaração não afetará ou prejudicará 

a validade das demais cláusulas e disposições, que se manterão em pleno vigor, eficazes e 

exequíveis. Não obstante, nessa hipótese de invalidade, ineficácia ou inexequibilidade 

parcial, as Recuperandas deverão rever este Plano para substituírem as cláusulas e 

disposições consideradas inválidas, ineficazes ou inexequíveis por outras que produzam, na 
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máxima extensão permitida pela lei aplicável, efeitos equivalentes, mantendo-se os efeitos 

daquelas que não foram declaradas inválidas, ineficazes ou inexequíveis. Caso haja decisão 

judicial que altere qualquer cláusula deste Plano, a respectiva cláusula continuará em vigor 

pelo menos até o transito em julgado da decisão que visa alterá-la, a fim de não prejudicar 

os pagamentos dos credores, tampouco o direito de defesa constitucionalmente garantido 

às Recuperandas. Após o transito em julgado, eventuais acréscimos serão pagos com a 

última parcela prevista neste Plano. 

 

13. DESCUMPRIMENTO DO PLANO E PURGAÇÃO DA MORA 

O Plano será considerado descumprido na hipótese de inadimplemento de obrigações 

previstas, não sanado no prazo de até 30 (trinta) dias após notificação formal por escrito. 

A Recuperanda poderá purgar eventual mora dentro do referido prazo, sem que isso 

caracterize descumprimento definitivo do Plano. 

O inadimplemento reiterado ou não sanado poderá ensejar a adoção das medidas 

previstas na Lei nº 11.101/2005, inclusive a convolação da recuperação judicial em falência, 

a critério do Juízo da Recuperação. 

 

14. CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITOS 

Uma vez aprovado o Plano, os credores concursais poderão ceder ou transferir livremente 

os seus créditos contra as Recuperandas, desde que observadas as seguintes condições: (i) 

que o crédito cedido, independentemente da cessão ocorrer por lei ou por contrato, estará 

sempre sujeito aos efeitos do Plano, especialmente em relação às condições de 

pagamento, comprometendo-se o credor cedente a informar ao cessionário a condição do 

crédito, sob pena de ineficácia em relação as Recuperandas; (ii) a cessão somente terá 

eficácia, uma vez notificada as Recuperandas, a fim de direcionarem os pagamentos 

previstos neste Plano ao devido detentor do crédito; e (iii) poderão os credores transigir, 

ceder, transferir seus créditos as Recuperandas, desde que tal ato reverta em benefício dos 

demais credores e não configure crime falimentar. 

 

15. LEI APLICÁVEL 

Os direitos, deveres e obrigações decorrentes deste Plano deverão ser regidos, 

interpretados e executados de acordo com as leis vigentes na República Federativa do 

Brasil, tendo como base sempre a LRF. 
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16. ELEIÇÃO DE FORO 

Todas as controvérsias ou disputas que surgirem ou estiverem relacionadas a este Plano 

serão resolvidas: (i) pelo Juízo da Recuperação, até o encerramento do processo de 

recuperação judicial; e (ii) pelos juízos competentes no Brasil ou no exterior, conforme 

estabelecido nos contratos originais firmados entre as Recuperandas e os respectivos 

credores, após o encerramento do processo de recuperação judicial. 

Este Plano é firmado pelo representante legal da Recuperanda, assim constituído na forma 

dos respectivos contratos sociais e é acompanhado da página de assinaturas, do laudo 

econômico-financeiro e de avaliação dos bens e ativos, subscritos por empresas 

especializadas, na forma da LRF. 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

Ibaiti, 24 de abril de 2026. 

 

Pp.            Pp. 

       Felipe Pastro Klein      Kelly Fernanda Bernardes 

           OAB/RS 53.996                                                                 OAB/PR 105.228 D
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ANEXO I 
 
 
 
À  
 
V. P. Bernardes Transportes – Em Recuperação Judicial  
Rua Francisco Zaninett, 17 
Gralha Azul, CEP 84.900-000  
Ibaiti - PR  
 
 
 

 
REF.: LAUDO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 
 
 
 

Prezados Senhores,  

 

Conforme solicitado por V.Sas., C.H. DIAS - ASSESSORIA CONTABIL E 

TRIBUTÁRIA – ME, foi contratada pela V. P. Bernardes Transportes – Em 

Recuperação Judicial “Empresa” para elaborar o laudo econômico-financeiro, no qual o 

resultado é representado pelos demonstrativos de “Projeções de Resultados” e “Projeções 

de Fluxo de Caixa” e se torna parte integrante do Plano de Recuperação Judicial “Plano” 

da Empresa, como Anexo I, a ser apresentado nesta data à 11ª Vara Cível da Comarca de 

Londrina, Estado do Paraná como parte do processo de recuperação judicial 0088793-

75.2025.8.16.0014.  

Os demonstrativos de projeções de resultados e de fluxo de caixa apresentados no 

presente laudo econômico-financeiro tratam exclusivamente sobre as empresas V. P. 

BERNARDES TRANSPORTES – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (denominadas 

neste laudo econômico-financeiro como “Recuperandas” ou “Empresas”).  
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1. ESCOPO  

 

Este laudo econômico-financeiro tem por propósito preparar as projeções de 

resultados e de fluxo de caixa da Recuperanda, fornecendo subsídios para suportar o 

Plano nos aspectos das projeções econômico-financeiras, conforme requerido pela Lei de 

Recuperações e Falências nº 11.101/05, artigo 53, inciso III. Nenhum outro objetivo pode 

ser tácito ou deduzido, sendo este documento destinado exclusivamente para a finalidade 

ora descrita.  

 
 
2. ABRANGÊNCIA E RESTRIÇÃO DO TRABALHO  

 

A participação e o trabalho técnico desenvolvido pela C.H. DIAS - 

ASSESSORIA CONTABIL E TRIBUTÁRIA – ME, neste laudo econômico-

financeiro deu-se através da elaboração das projeções econômicas e financeiras de acordo 

com as informações e premissas fornecidas pelas Recuperandas. Essas informações são 

de responsabilidade exclusiva da empresa e foram utilizadas na projeção de resultado 

econômico-financeiro. 

Tais informações indicaram as fontes de recursos e as melhores estimativas 

possíveis para viabilização do Plano, assim como demonstraram o potencial de geração 

de caixa das Recuperandas, e, consequentemente, sua capacidade de amortização da 

dívida. 

Ressalta-se que a C.H. DIAS - ASSESSORIA CONTABIL E TRIBUTÁRIA – 

ME, não atua como perita, auditora, contadora, testemunha, gestora, nem mesmo produz 

compilação, revisão, validação ou qualquer outra qualidade que gere responsabilidade 

pelas informações trazidas neste laudo econômico-financeiro em questão, uma vez que 

as projeções foram elaboradas apenas com base em informações da própria Empresa.  

O encargo da C.H. DIAS - ASSESSORIA CONTABIL E TRIBUTÁRIA - ME 

em sua atividade profissional de prestação de serviços não inclui opiniões, garantias ou 

aprovação em relação aos sistemas de controle interno e informações econômicas e 

financeiras da Recuperanda. É pressuposto fundamental que todas as informações 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JL

4E
 3

C
Y

6S
 B

V
Z

2A
 M

39
B

K

PROJUDI - Processo: 0088793-75.2025.8.16.0014 - Ref. mov. 226.2 - Assinado digitalmente por Felipe Pastro Klein:67675018087
24/04/2026: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: LAUDO ECONOMICO FINANCEIRO

Página 29



 ALIANÇA CONTABILIDADE  
Contabilidade, Assessoria e Perícia Contábil e Tributária 

CARLOS HENRIQUE DIAS 
Perito Contador – CRC-PR 065579/O-8 – CNPC nº. 6498 

 

_______________________________________________________________ 
Rua Paraná, 205, centro – CEP: 84.900-000 – (43) 3546-2964 / 9 9145-3124 

e-mail: escritorio.alianca@hotmail.com 

fornecidas pela Empresa, seus diretores e acionistas, administradores e empregados, para 

a execução dos trabalhos ora propostos foram verdadeiras, precisas e completas.  

Deve-se notar que o estudo da viabilidade econômico-financeira se fundamentou 

nos resultados projetados e contém estimativas que envolvem riscos e incertezas quanto 

à sua efetivação, visto que dependem parcialmente de fatores externos à gestão da 

Empresa, tendo, portanto, caráter incerto, cabendo o esclarecimento de que 

eventualmente poderá ocorrer diferenças entre os resultados projetados e os resultados 

futuros reais.  

As projeções para o período de 5 anos foram realizadas com base nas informações 

históricas e nas perspectivas da própria Empresa em relação ao comportamento de 

mercado, faturamento, custos de aquisição de mercadorias e valores do passivo inscrito 

no processo de recuperação judicial.  

Assim, mudanças nas conjunturas econômicas, nacionais e internacionais, 

inclusive no caso de implementação das medidas de reestruturação contidas no Plano, não 

constituem qualquer garantia quanto aos resultados efetivos e reais a serem atingidos pela 

Empresa, portanto, C.H. DIAS - ASSESSORIA CONTABIL E TRIBUTARIA - ME não 

se responsabilizará, em nenhuma hipótese, pela falta de realização efetiva das referidas 

projeções, bem como no comportamento das proposições consideradas, que refletirão nos 

resultados apresentados neste laudo econômico-financeiro.  

Ademais, salienta-se que não é parte do escopo dos serviços prestados pela C.H. 

DIAS - ASSESSORIA CONTABIL E TRIBUTARIA - ME, atividades relacionadas a 

gestão das Empresas, sendo essa atividade de responsabilidade exclusiva da 

Administração das Recuperandas.  

 
3. METODOLOGIA DO LAUDO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

 

Para evidenciar a viabilidade econômico-financeira da proposta apresentada no 

Plano e demonstrar que os meios empregados são suficientes para garantir a superação da 

situação de crise da Recuperanda, foram desenvolvidas projeções que demonstram as 

disponibilidades atuais e a geração de caixa no período proposto pela Empresa, atestando 

assim, que haverá recursos suficientes para cumprir com a proposta apresentada aos 

credores.  
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Dessa forma, procedemos a projeção de resultados e fluxo de caixa futuros da 

Empresa através da mensuração das variáveis operacionais que afetam o negócio.  

Neste trabalho, optamos por considerar cenário único de projeções, que representa 

as operações da Empresa conforme a sua reestruturação operacional e financeira e a 

programação e evolução esperada do seu mercado de atuação, conforme detalhado no 

Plano.  

 

4. RESULTADOS DO LAUDO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

 
Com base em análises e informações históricas, nas principais considerações e 

premissas descritas a seguir e no planejamento operacional elaborado para os próximos 

anos, estima-se a projeção econômico-financeira da Recuperanda, representada pelas 

projeções de receitas, resultados e fluxo de caixa.  

Foi desenvolvida uma modelagem financeira específica, criada e desenvolvida 

para a Empresa a partir de um sistema matemático-financeiro, refletindo o mais próximo 

possível da realidade do funcionamento contábil, organizacional e operacional, de tal 

forma que as projeções puderam ser realizadas com alto grau de detalhamento, atribuindo 

confiabilidade e segurança aos resultados, admitindo-se as premissas adotadas para este 

fim, sendo: 

 

• As características da atividade de transporte rodoviário de cargas, principalmente 

levando em consideração o aspecto da operação de conjuntos de veículos próprios 

e arrendados, e das rotas interestaduais no agronegócio;  

• A reestruturação da frota operacional, com manutenção dos conjuntos 

reconhecidos como bens essenciais pela Administração Judicial, conforme 

descrito no Plano, tendo agora uma nova capacidade operacional de transporte, 

aliada à recuperação do fluxo de caixa;  

• Outros aspectos considerados na projeção econômico-financeira estão 

relacionados às características específicas da atividade de transporte rodoviário de 

cargas, como as estruturas de custos com diesel, pedágio, pneus, manutenção e 

remuneração de motoristas; 

• A redução de despesas Fixas e Variáveis; 
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4.1 PROJEÇÃO DE RECEITAS 
 
A receita bruta foi projetada para o período de cinco anos.  
 
4.1.1 Premissas  
 
Para a projeção do volume de receita bruta, foram consideradas as seguintes premissas:  
 

FROTA OPERACIONAL:  

 

i) A V. P. Bernardes Transportes elaborou o seu planejamento operacional para os 

próximos doze meses. Esse planejamento prevê um novo volume de fretes transportados, 

levando em consideração os conjuntos de veículos em operação e o bom relacionamento 

com as empresas para as quais presta serviços;  

 

ii) A receita bruta é composta pela receita de frete por tonelada transportada, composta 

pelo escoamento de granéis agrícolas (milho, soja, arroz, fertilizantes) e óleo vegetal, com 

rotas nos estados do PR, SP, RS, MG, GO, MT, MS, PA e ES;  

 

iii) Em relação aos volumes de receita operacional, para o primeiro ano da projeção, que 

são os doze meses posteriores à Data de Homologação, está previsto um faturamento 

mensal de aproximadamente R$ 550.000,00 com os 8 (oito) conjuntos em operação plena. 

Para os anos subsequentes, foi projetado um crescimento de 5,0%, de modo a tornar a 

projeção conservadora;  

 

iv) As projeções foram estruturadas mensalmente, levando em consideração a capacidade 

operacional de cada conjunto de veículos e a média de vinte e dois dias úteis de operação 

por mês, sendo demonstradas anualmente neste Laudo;  

 

v) O preço projetado não contempla o efeito inflacionário. Por ser uma projeção de longo 

prazo, torna-se inviável estimar esse indicador de modo adequado, sendo assim, 

consideram-se os preços projetados a valor presente, pressupondo que os efeitos 
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inflacionários e as variações de mercado sobre os custos e despesas serão repassados aos 

preços de venda, para garantir as margens projetadas;  

 

CONTRATOS DE ARRENDAMENTO:  

 

i) A V. P. Bernardes Transportes elaborou o seu planejamento para contratos de 

arrendamento de veículos próprios a terceiros. Atualmente há dois contratos vigentes: 

veículo SFL-6H50 (R$ 6.000,00/mês) e conjunto DAJ-9E44 + DAJ-9F55 (R$ 

2.500,00/mês), gerando receita complementar de R$ 8.500,00/mês;  

 

ii) A receita bruta é composta pelo valor do quilômetro rodado em cada uma das 

operações que a Empresa realiza. São duas operações logísticas distintas, sendo (i) o 

transporte de granéis agrícolas (milho, soja, arroz) entre os polos produtores do Centro-

Oeste e os portos e indústrias do Sul e Sudeste; (ii) o transporte de óleo vegetal e cargas 

secas a granel em rotas interestaduais; e   

 

iii) Em relação à receita de arrendamento, para o primeiro ano da projeção, que são os 

doze meses posteriores à Data de Homologação, está previsto um volume mensal de 

aproximadamente R$ 8.500,00, decorrente dos contratos de arrendamento vigentes. Para 

os anos subsequentes, projeta-se estabilidade desta receita, com eventual incorporação de 

novos contratos;  

 

iv) As projeções foram estruturadas mensalmente, levando em consideração a capacidade 

operacional referente a quantidade de veículos e a média de vinte e seis dias de por mês 

que os veículos irão prestar os serviços, sendo demonstradas anualmente neste Laudo;  

 

v) O preço da prestação de serviço projetado não contempla o efeito inflacionário. Por ser 

uma projeção de longo prazo, torna-se inviável estimar esse indicador de modo adequado, 

sendo assim, consideram-se os preços projetados a valor presente, pressupondo que os 

efeitos inflacionários e as variações de mercado sobre os custos e despesas serão 

repassados aos preços da prestação de serviços, para garantir as margens projetadas;  
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4.1.2 Projeção 

 

Projeção de receita bruta. Os valores abaixo estão expressos em milhares de reais 

(R$): 

                    

 

 

 

4.2 PROJEÇÃO DE RESULTADOS E GERAÇÃO DE CAIXA  

 

Condições, hipóteses, premissas e pressupostos adotados na elaboração das 

projeções econômico-financeiras, abrangendo o período de doze anos. 

 

4.2.1 Premissas  

 

Premissas adotadas na projeção de resultado econômico, nos cinco anos 

contemplados pelas propostas de pagamento do Plano:  

As projeções foram estruturadas de forma mensal e serão demonstradas 

anualmente neste Laudo, considerando o ano 1, como sendo os doze meses subsequentes 

a data da publicação da decisão que homologar o plano de recuperação judicial no Diário 

de Justiça Eletrônico do Estado do Paraná “Data de Homologação”; 

 

 

 

FROTA OPERACIONAL:  

RECEITA (R$ MIL) FROTA OPERACIONAL

ANO 1 5.458

ANO 2 5.731

ANO 3 6.017

ANO 4 6.318

ANO 5 6.634

TOTAL 30.159

PROJEÇÃO DE RECEITAS 
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i) A V. P. Bernardes Transportes está enquadrada no regime do Lucro Real, sendo 

consideradas as respectivas alíquotas de impostos incidentes sobre a receita de frete 

(ISS/ISSQN, PIS e COFINS sobre os serviços de transporte). Esse sistema tributário é o 

adotado pela Empresa no momento da elaboração deste laudo econômico-financeiro;  

 

iii) As despesas gerais e administrativas foram projetadas com base na nova estrutura 

operacional, contemplando a gestão centralizada na pessoa do titular e a ausência de sede 

física fixa. Essas despesas incluem seguros, licenciamentos, taxas administrativas e 

honorários advocatícios, projetadas de forma conservadora ao longo do período;  

 

v) As despesas operacionais contemplam os custos com diesel (≈42% do custo do frete), 

pedágio, pneus, manutenção preventiva e corretiva da frota, e remuneração dos 

motoristas.  

 

vi) As despesas financeiras contemplam as tarifas bancárias, os juros das operações 

financeiras e os juros sobre o pagamento do passivo. Foi considerado o prazo médio de 

recebimento de acordo com histórico praticado;  

 

vii) As receitas financeiras contemplam as operações de crediário próprio da Empresa, de 

acordo com a proporcionalidade do faturamento que é realizado com vendas parcelas e 

aplicado a taxa de juros praticada;  

 

viii) A conta de I.R.P.J. e C.S.L.L. representa uma projeção dos impostos que incidem 

sobre o lucro da Empresa, levando em consideração as alíquotas estabelecidas por Lei.  

 

Premissas adotadas na projeção de resultado financeiro, nos cinco anos contemplados no  

Plano:  
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i) Todas as receitas, os custos, despesas e impostos previstos nas projeções de resultado, 

tanto da operação principal de transporte de cargas, quanto das receitas de arrendamento, 

são lançados no fluxo de caixa;  

 

ii) Os valores de pagamento dos créditos sujeitos a recuperação judicial foram extraídos 

da lista de credores das Recuperandas, os quais tiveram os pagamentos projetados no 

fluxo de caixa, conforme as propostas de pagamento descritas no Plano;  

 

iii) Estão previstos, a partir do segundo ano da projeção, a destinação de recursos para 

que sejam realizados investimentos na manutenção e renovação da frota. Esses recursos 

serão aplicados em revisões preventivas, troca de pneus, reparos estruturais e, 

eventualmente, amortização antecipada de contratos de alienação fiduciária;  

 

iv) A sobra de caixa ao final de cada ano da projeção será utilizada para a recomposição 

do capital de giro, para o pagamento dos débitos não sujeitos a recuperação judicial e o 

pagamento do passivo fiscal, reduzindo assim além das despesas financeiras, o passivo 

total da Empresa;  

 

v) A projeção não contempla efeitos inflacionários. A premissa adotada é de que todo 

efeito inflacionário será repassado ao preço de venda projetado quando ocorrer, mantendo 

a rentabilidade projetada, bem como, a geração de caixa e a capacidade de pagamento 

resultante;  

 

vi) Todas as projeções foram feitas em um cenário realista.  

 

5. NOTA DE ESCLARECIMENTO  

 

A C.H. DIAS - ASSESSORIA CONTABIL E TRIBUTÁRIA - ME. que elaborou 

este laudo econômico-financeiro, acredita que o processo de reestruturação 

administrativa, operacional e financeira, bem como as correspondentes projeções 
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econômico-financeiras detalhadas neste documento, podem possibilitar a Recuperanda 

que se mantenham lucrativas, desde que sejam implantadas e realizadas.  

 

6. CONCLUSÃO  

 

Este laudo econômico-financeiro é parte integrante do Plano como Anexo I e 

contém, em resumo, a estimativa de projeção de resultados futuros através da projeção de 

resultados e de fluxo de caixa para o período de doze anos. Desde que as premissas sejam 

implementadas e cumpridas pela Recuperanda, serão lucrativas, o que possibilitará o 

pagamento dos credores.  

 

Permanecemos à inteira disposição de V.Sas. para quaisquer esclarecimentos 

adicionais. 

 

Ibaiti, 24 de abril de 2026. 

 

C.H. DIAS - ASSESSORIA CONTABIL E TRIBUTÁRIA - ME.  
Rua Paraná , 205, Centro   
Ibaiti - PR CEP 84.900-000  
Tel.: + 55 (43) 3546 – 2964 
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DEMONSTRAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA. 
 

 

 
 
 
 
 
 

HISTORICO 2026 2027 2028 2029 2030 TOTAL

SALDO INICIAL R$ 0,00 R$ 525.598,23 R$ 905.200,18 R$ 1.538.374,36 R$ 2.363.250,23 R$ 5.332.423,00

RECEITAS COM FRETES /ARRENDAMENTOS R$ 5.458.037,24 R$ 5.768.872,47 R$ 6.160.002,02 R$ 6.490.486,13 R$ 6.936.382,52 R$ 30.813.780,38
IMPOSTOS -R$ 177.386,21 -R$ 187.488,36 -R$ 200.200,07 -R$ 210.940,80 -R$ 225.432,43 -R$ 1.001.447,86

RECEITAS TOTAIS R$ 5.280.651,03 R$ 5.581.384,11 R$ 5.959.801,95 R$ 6.279.545,33 R$ 6.710.950,09 R$ 29.812.332,51

IMPOSTOS R$ 327.482,23 R$ 335.865,78 R$ 344.463,94 R$ 353.282,22 R$ 362.326,25 R$ 1.723.420,42
SALARIOS R$ 660.422,51 R$ 677.329,32 R$ 694.668,95 R$ 712.452,48 R$ 730.691,26 R$ 3.475.564,52
PEDAGIO R$ 191.031,30 R$ 195.921,70 R$ 200.937,30 R$ 206.081,30 R$ 211.356,98 R$ 1.005.328,58
DESPESAS MANUTENÇÃO R$ 1.000.000,00 R$ 1.025.600,00 R$ 1.051.855,36 R$ 1.078.782,86 R$ 1.106.399,70 R$ 5.262.637,92
COMBUSTIVEL R$ 2.456.116,76 R$ 2.518.993,35 R$ 2.583.479,58 R$ 2.649.616,66 R$ 2.717.446,84 R$ 12.925.653,19
OUTRAS DESPESAS R$ 120.000,00 R$ 123.072,00 R$ 126.222,64 R$ 129.453,94 R$ 132.767,96 R$ 631.516,55

DESPESAS TOTAIS R$ 4.755.052,80 R$ 4.876.782,16 R$ 5.001.627,78 R$ 5.129.669,45 R$ 5.260.988,99 R$ 25.024.121,18

GERAÇÃO DE CAIXA R$ 525.598,23 R$ 704.601,95 R$ 958.174,17 R$ 1.149.875,88 R$ 1.449.961,10 R$ 4.788.211,34

PAGTO QUADRO CREDORES R$ 0,00 R$ 325.000,00 R$ 325.000,00 R$ 325.000,00 R$ 325.000,00 R$ 1.300.000,00

SALDO FINAL R$ 525.598,23 R$ 905.200,18 R$ 1.538.374,36 R$ 2.363.250,23 R$ 3.488.211,34 R$ 3.488.211,34
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LAUDO  

DE 
 AVALIAÇÃO  

 

INTERESSADO:      V.P. BERNARDES – TRANSPORTES. 

PROPRIETÁRIO:  V.P. BERNARDES – TRANSPORTES. 

FINALIDADE: DETERMINAÇÃO DO VALOR JUSTO DE MERCADO. 

OBJETO: VEÍCULOS, LOCALIZADOS NA CIDADE DE IBAITI - PR. 

NÍVEL DE FUNDAMENTAÇÃO: Grau II. 

DATA:  09 DE FEVEREIRO DE 2026. 
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01.  APRESENTAÇÃO DA EMPRESA AVALIADORA 

A P4B AVALIAÇÕES, PERÍCIAS E NEGÓCIOS INTERNACIONAIS LTDA., 

sediada em Caxias do Sul/RS e atuando há 22 anos no mercado, é especializada 

em Avaliação Patrimonial, Econômica, Intangível, Ativos Biológicos e Aluguéis, 

Laudos de Vida Útil, teste de Impairment e Organização Patrimonial, Perícias 

Econômico-Financeiras, Contábeis e Gerenciais, Ambientais e de Engenharia. 

 

01.1 DADOS GERAIS 

Razão Social:  P4B AVALIAÇÕES, PERÍCIAS E NEGÓCIOS INTERNACIONAIS 
LTDA. 
Nome Fantasia:  P4B 
Endereço:  AV. INDEPENDÊNCIA, 2432 – SALA 413 – CRISTO REDENTOR, 
CAXIAS DO SUL / RS - CEP 95082-380. 
Fone/ WhatsApp: (54) 9 9307-9152 
CNPJ: 05.311.267/0001-13 
Inscrição Estadual: Isento 
Inscrição Municipal: 79070 
Site: www.p4bavaliacao.com.br 
E-mail: administrativo@p4bavaliacao.com.br 
 
 
01.2  REGISTROS PROFISSIONAIS  

- Conselho Regional de Administração do Rio Grande do Sul – CRA/RS sob o 
nº: RS-003185/O; 

- Conselho Regional dos Representantes Comerciais do Rio Grande do Sul – 
CORE/RS sob o nº: 0096010/2010; 

- Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul – 
CREA/RS sob o nº: 171836; 

- Conselho Regional de Economia do Rio Grande do Sul – CORECON/RS sob 
nº: 551. 
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02. INTERESSADO 

A interessada na elaboração deste laudo técnico de avaliação patrimonial é a 

empresa V.P. BERNARDES – TRANSPORTES, e, para isto, contrataram os 

profissionais no fim identificados. 

03.  PROPRIETÁRIO 

V.P. BERNARDES – TRANSPORTES. 

04. OBJETIVO DA AVALIAÇÃO 

O objetivo deste laudo técnico é determinar o valor justo de mercado dos 

Veículos pertencentes V.P. BERNARDES – TRANSPORTES, relacionados no 

anexo I, em conformidade com as seguinte(s) mensuração(ções): 

- Valor de mercado; 

- Vidas úteis. 

05. OBJETO DA AVALIAÇÃO 

O objeto deste laudo técnico se restringe aos veículos, pertencentes à V.P. 
BERNARDES – TRANSPORTES, localizados na cidade de Ibaiti - PR. 

06. PRESSUPOSTOS, RESSALVAS E FATORES LIMITANTES 

Não existe ressalva ou fator limitante para este laudo técnico de avaliação a valor 

justo de mercado.  
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07. VISTORIA 

A vistoria técnica foi realizada em janeiro de 2026. Segue individualizada a 

localização e características dos ativos avaliados, assim como as fotos, conforme 

documentárias em anexo, colhidas por ocasião da vistoria ao local, tendo sido 

efetuada pelos responsáveis técnicos abaixo assinados. 

07.1 IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO 

NOME: V.P. BERNARDES – TRANSPORTES. 

CNPJ: 02.202.621/0001-83 

ENDEREÇO: RUA LUIZ VIDAL, 292, CJ OSCAR A. NEGRÃO 

CIDADE: IBAITI - PR 

CEP: 84900-000. 

E-MAIL: - 
FONE: (43) 3546-1083. 
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07.2 CARACTERIZAÇÃO FÍSICA DA REGIÃO  

07.2.1 IBAITI – PR: 

Ibaiti é um município brasileiro do estado do Paraná, localizado na região 

conhecida como Norte Pioneiro Paranaense ou Norte Velho. Sua população, 

conforme estimativas do IBGE de 2021, era de 31 854 habitantes.  

 

• Área territorial 896,846 km² 

• Distância da sede municipal 

 à capital 291 km 

POSIÇÃO GEOGRÁFICA:  

• Latitude 23° 50' 56" S 

• Longitude 50° 11' 16" W 

 
 
a) Economia: 

Baseada na prestação de serviços, indústria e comércio. 

 
b) Melhoramentos públicos existentes na cidade: 

Região dotada de energia elétrica de alta e baixa tensão, telefone, transporte 

coletivo urbano, rede viária asfaltada, acostamento, meio fio, pavimentação 

asfaltada nos principais acessos, serviços de coleta de lixo, água potável encanada, 

esgoto, rede de águas pluviais entre outros. 
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07.3 CARACTERIZAÇÃO DOS ATIVOS AVALIANDOS 

07.3.1 CAMINHÕES E SEMIRREBOQUES 

Para a avaliação dos caminhões e semirreboques, foi adotado o critério de 

análise do bem como “Unidade de Propriedade”, considerando o veículo completo, 

com seus componentes originais e acessórios indispensáveis ao seu 

funcionamento regular e à sua destinação operacional. 

Para tanto, foi observado o seguinte roteiro metodológico: 

A. DADOS PRELIMINARES 

Identificação dos bens avaliados, conforme levantamento físico realizado no 

local indicado pelo contratante, com a prévia familiarização do avaliador com os 

veículos, observando-se aspectos gerais de conservação, limpeza, condições 

aparentes de uso e funcionalidade operacional. 

O levantamento das características individuais de cada caminhão e 

semirreboques foi efetuado de forma unitária, sendo registrados, sempre que 

disponíveis, os seguintes dados: 

• Marca, modelo, versão e fabricante; 

• Ano de fabricação e modelo; 

• Tipo de carroceria e capacidade de carga; 

• Configuração do chassi, eixo(s) e tração; 

• Acessórios, implementos e adaptações em uso; 

• Data de aquisição, quando informada. 

B. LEVANTAMENTO DE CAMPO 

O levantamento de campo consistiu em vistoria técnica individualizada de cada 

caminhão, com o objetivo de verificar suas condições reais de uso e 

compatibilidade com os parâmetros de mercado considerados na Tabela FIPE,  
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contemplando, dentre outros, os seguintes aspectos: 

• Grau de obsolescência ou atualidade do modelo; 

• Estado geral de conservação; 

• Existência de adaptações, modificações ou implementações não originais; 

• Condições aparentes de manutenção preventiva e corretiva; 

• Operacionalidade e aptidão para uso; 

• Adequação do veículo à finalidade operacional a que se destina. 

C. VISUALIZAÇÃO GERAL 
As informações obtidas por meio da caracterização técnica e da vistoria de 

campo subsidiaram a correta identificação dos veículos na Tabela FIPE, 

assegurando que os valores adotados reflitam, de forma fidedigna, a realidade dos 

ativos avaliados. 

08. METODOLOGIAS EMPREGADAS 

08.1 CAMINHÕES  

Para a avaliação dos caminhões, foi adotado o método direto comparativo de 

dados de mercado, tomando-se como referência os valores médios praticados no 

mercado nacional, conforme Tabela FIPE, reconhecida como fonte idônea e 

amplamente utilizada para precificação de veículos automotores. 

Os valores considerados correspondem aos preços médios de mercado vigentes 

na data-base do laudo, observando-se rigorosamente as características individuais 

de cada veículo avaliado, tais como marca, modelo, ano de fabricação, versão, tipo 

de carroceria e demais especificações relevantes. 

A pesquisa contemplou, além da consulta à Tabela FIPE, a análise técnica das 

condições de uso, estado de conservação, quilometragem aparente, histórico 

operacional e eventuais particularidades que pudessem influenciar o valor de 

mercado do bem, aplicando-se, quando necessário, ajustes técnicos compatíveis 

com a realidade do ativo avaliado. 
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A avaliação final consigna o valor de mercado à vista dos caminhões, 

pressupondo-se a inexistência de ônus, gravames ou restrições sobre os bens, bem 

como a veracidade e exatidão das informações e documentos fornecidos pelo 

contratante. 

A depreciação considerada encontra-se verdadeiramente refletida nos valores 

da Tabela FIPE, os quais já incorporam, de forma consolidada, os efeitos da 

depreciação física e econômica decorrentes do tempo de uso, obsolescência e 

dinâmica do mercado automotivo, não sendo necessária a aplicação de 

metodologia complementar de depreciação. 

08.2 SEMIRREBOQUES  

Para a avaliação de cada item foi realizada uma ampla pesquisa de valores 

através de nossa equipe técnica, junto a revendedores, representantes comerciais 

e fabricantes. 

A pesquisa, além da determinação do valor unitário básico, verificou com a 

devida cautela à similaridade dos itens avaliados, se fora de linha, com ora 

fabricado, ponderando as características produtivas e funcionais. 

A avaliação final consigna custo à vista de reposição do ativo, contemplando as 

condições de uso em que o bem se encontra e pressupõe-se não existirem ônus 

sobre os bens avaliados, bem como a exatidão dos elementos fornecidos.  

09. VALORES E DATAS DEMONSTRADOS 

Foram demonstrados no presente laudo, para fins de avaliação dos caminhões: 

• Valor de mercado; 

• Idade atual, vida útil original total, vida útil econômica remanescente, com 
as seguintes definições: 
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Valor de mercado, representa o montante que a empresa despenderia para repor 

o ativo no mercado, considerando uma negociação normal entre partes 

independentes, isentas de outros interesses, refletindo as condições usuais de 

comercialização do bem. Tal valor já contempla, de forma implícita, os efeitos da 

depreciação física, funcional e econômica, decorrentes do tempo de uso, desgaste 

natural, obsolescência e dinâmica do mercado. 

Idade atual corresponde ao tempo decorrido, em anos, desde o ano de 

fabricação do caminhão até a data-base do laudo. 

Vida útil econômica representa o período estimado durante o qual o caminhão é 

capaz de gerar benefícios econômicos à empresa, considerando fatores como 

intensidade de uso, condições operacionais, manutenção, desgaste físico, 

obsolescência técnica ou comercial e limites legais aplicáveis. Em conformidade 

com o CPC 27, a determinação da vida útil considera o uso esperado, o desgaste 

físico decorrente da operação, a obsolescência e eventuais restrições legais ou 

contratuais que limitem a capacidade de utilização do bem. 

A avaliação tem como objetivo apurar o valor de utilidade ou valor de uso dos 

caminhões, considerando que os veículos se encontram destinados à continuidade 

operacional da empresa, sendo utilizados na prestação de serviços e no 

atendimento ao objeto social, não se tratando de bens avaliados para fins de 

liquidação ou venda forçada. 

 

10. PESQUISA DE VALORES 

10.1 VEÍCULOS 

Para a avaliação dos caminhões, a pesquisa de valores foi realizada por meio 

de consulta à Tabela FIPE, adotada como referência principal para apuração dos 

valores médios de mercado praticados no território nacional para veículos 

automotores. 
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Os valores considerados correspondem à data-base do laudo e foram 

selecionados de acordo com a correta identificação de cada caminhão avaliado, 

observando-se marca, modelo, versão, ano de fabricação/modelo e demais 

características técnicas, de forma a assegurar a plena compatibilidade entre os 

ativos avaliados e os registros constantes na Tabela FIPE. 

Os critérios e referências adotados encontram-se devidamente demonstrados 

nos quadros de avaliação e anexos do presente laudo, garantindo transparência, 

rastreabilidade e consistência técnica aos valores apurados. 

10.2 SEMIRREBOQUES  

Foi realizada uma ampla pesquisa de valores através de nossa equipe técnica, 

junto a revendedores, representantes comerciais e fabricantes, conforme anexo VI 

- ORÇAMENTOS. 

11. NÍVEL DE RIGOR 

Para esta avaliação foi atingido o Nível de Fundamentação Grau II, em 

conformidade com as seguintes normas da ABNT - Associação Brasileira de 

Normas Técnicas, pertinentes para esta avaliação: 

× NBR-14653-1 (Avaliação de Bens - Procedimentos Gerais); 

× NBR-14653-5 (Avaliação de Bens - Avaliação de Máquinas, Equipamentos, 

Instalações e Bens Industriais em Geral). 
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12. DETERMINAÇÃO DO VALOR DOS BENS 

Conforme Anexo I - RELAÇÃO DOS BENS AVALIADOS - Demonstrativos dos 

cálculos estatísticos e cotações de preço, os valores apurados foram os seguintes: 

 

13. CONCLUSÃO 

Diante disto, concluímos que os ativos avaliados, localizados no município de 

Ibaiti - PR, objetos de avaliação do presente laudo técnico, no mês de FEVEREIRO 

DE 2026, encontram-se em condições normais de uso e conservação. 

Sugerimos como preço para fins de APURAÇÃO DO VALOR JUSTO DE 

MERCADO, o valor abaixo descrito: 

VALOR DE MERCADO DOS BENS:  

R$ 7.242.046,60.  
Sete milhões duzentos e quarenta e dois mil quarenta e seis reais e sessenta centavos. 

 

 

 

 

VALOR ATUAL DE 
MERCADO

R$ 7.242.046,60

AVALIAÇÃO PATRIMONIAL

V.P. BERNARDES - TRANSPORTES

TOTAL GERAL DOS BENS AVALIADOS

DESCRIÇÃO CONTA PATRIMONIAL

VEÍCULOS
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14.  ENCERRAMENTO 

Nada mais havendo a ser esclarecido, damos por encerrado o presente Laudo 

Técnico Eletrônico de Avaliação Patrimonial, com os devidos anexos relacionados, 

assinado de forma digital pela diretoria e responsável técnico da P4B 

AVALIAÇÕES, PERÍCIAS E NEGÓCIOS INTERNACIONAIS LTDA, respaldado 

pela Medida Provisória (MP) nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que regulou a 

assinatura de documentos através da utilização de certificados digitais validados 

pela ICP-Brasil.  

Caxias do Sul, 09 de fevereiro de 2026. 

Pelo Departamento Técnico, 

P4B AVALIAÇÕES, PERÍCIAS E NEGÓCIOS INTERNACIONAIS LTDA. 
CNPJ: 05.311.267/0001-13 | CREA/RS 171836 

 
Adm. Cassiano Guarese, CPF: 968.808.990-72 
Diretor 
CRA/RS 026500 
Fone: (54) 99307-9152 

 
 
Eng. Mecânico Rafael Andreis, CPF: 700.096.510-04 
Responsável Técnico 
CREA/RS 136.914 
Fone: (54) 99307-9152 
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15.  ANEXOS 

 

ANEXO I – RELAÇÃO DOS BENS AVALIADOS.  

ANEXO II – CERTIDÃO DE REGISTRO DA EMPRESA AVALIADORA. 

ANEXO III – CERTIDÃO DE REGISTRO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

ANEXO IV – DOCUMENTÁRIO FOTOGRÁFICO. 

ANEXO V – CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DOS VEÍCULOS. 

ANEXO VI – ORÇAMENTOS. 

ANEXO VII – EMPRESA AVALIADORA. 
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ANEXO I – RELAÇÃO DOS BENS AVALIADOS. 

 

S
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MODELO)
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V
ID

A
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 T
O

T
A

L

V
A

L
O

R
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E
 M

E
R

C
A

D
O

 
(V

)

1
CAMINHÃO VOLVO/FH 460 

6X2T VOLVO FH 460 6X2T EZU2F66 2014/2014 1 10 10 0,995518836 8,00 2,00 10 315.716,50

2
CAMINHÃO VOLVO/FH 460 

6X2T VOLVO FH 460 6X2T EZU2H11 2014/2014 1 10 10 0,995518836 8,00 2,00 10 315.716,50

3
CAMINHÃO DAF/XF105 FTS 

460A DAF XF105 FTS 460A FJH1G43 2018/2018 1 10 10 0,995518836 8,00 2,00 10 350.511,70

4 CAMINHÃO DAF/XF FTT 530 DAF XF FTT 530 SDP8D30 2022/2022 1 10 10 0,995518836 4,00 6,00 10 663.687,20

5 CAMINHÃO DAF/XF FTT 530 DAF XF FTT 530 SEK1G04 2023/2023 1 10 10 0,995518836 3,00 7,00 10 718.714,70

6 CAMINHÃO DAF/XF FTT 530 DAF XF FTT 530 SEK1G07 2023/2023 1 10 10 0,995518836 3,00 7,00 10 718.714,70

7
CAMINHÃO VW/29.530 MTM 

6X4 VOLKSWAGEN 29.530 MTM 6X4 SEU9D10 2023/2023 1 10 10 0,995518836 3,00 7,00 10 513.979,40

8
CAMINHÃO VW/29.530 MTM 

6X4 VOLKSWAGEN 29.530 MTM 6X4 SEU9D13 2023/2024 1 10 10 0,995518836 2,00 8,00 10 615.195,90

9
CAMINHÃO VW/29.520 

METEOR 6X4 VOLKSWAGEN 29.530 METEOR 6X4 SEB3C38 2022/2023 1 10 10 0,995518836 3,00 7,00 10 522.424,10

10 FIAT STRADA HD WK CC E FIAT STRADA HD WK CC E BDO3I33 2019/2020 1 10 10 0,995518836 6,00 4,00 10 64.446,80

11 JEEP COMPASS LIMITED TF JEEP COMPASS LIMITED TF RHQ9B17 2021/2022 1 10 10 0,995518836 3,00 7,00 10 151.607,50

12 TOYOTA HILUX CDSRXA4FD TOYOTA HILUX CDSRXA4FD SEG9J16 2022/2023 1 10 10 0,995518836 3,00 7,00 10 284.631,60

13 SEMI-REBOQUE RANDON TANQUE DAJ9E44 / DAJ9F55 2004/2005 1 10 10 0,995518836 8,00 2,00 10 80.000,00

14 SEMI-REBOQUE RADOTECNICA TANQUE SDX6B85 2022/2023 1 10 10 0,995518836 3,00 7,00 10 295.000,00

15 SEMI-REBOQUE RADOTECNICA TANQUE SDY4H37 2022/2023 1 10 10 0,995518836 3,00 7,00 10 295.000,00

16 ESPECIAL REBOQUE RANDON RE DL 2E DOLLY  BASCULATE
SEK1F96   
SEK1F98   
SEK1F99

2023/2023 1 10 10 0,995518836 3,00 7,00 10 319.900,00

17 ESPECIAL REBOQUE RANDON RE DL 2E DOLLY  BASCULATE
SEK1G01   
SEK1G02   
SEK1G03

2023/2023 1 10 10 0,995518836 3,00 7,00 10 319.900,00

18 SEMI-REBOQUE RANDON RE DL 2E DOLLY  BASCULATE
SEQ6C03   
SEQ6C04   
SEQ6C05

2023/2023 1 10 10 0,995518836 3,00 7,00 10 319.900,00

19 SEMI-REBOQUE METANOX TANQUE SFL6H50 2024/2024 1 10 10 0,995518836 2,00 8,00 10 377.000,00

SUB-TOTAL 7.242.046,60

TOTAL 
GERAL  7.242.046,60

AVALIAÇÃO PATRIMONIAL
V.P. BERNARDES - TRANSPORTES

VEÍCULOS
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ANEXO II – CERTIDÃO DE REGISTRO DA EMPRESA AVALIADORA. 
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ANEXO III – CERTIDÃO DE REGISTRO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO. 
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ANEXO IV – DOCUMENTÁRIO FOTOGRÁFICO. 
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ANEXO V – CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DOS VEÍCULOS. 
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ANEXO VI – ORÇAMENTOS. 

TABELA FIPE 
VOLVO FH-460 6X2 2P 2014 

 
 
 
DAF XF 105 FTS 460 6X2 2018 
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DAF XF 105 FTS 460 6X2 2022 

 
 
 
 
DAF XF 105 FTS 460 6X2 2023 
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VOLKSWAGEN METEOR 29.530 6X4 2023 

 
 

 

VOLKSWAGEN METEOR 29.530 6X4 2024 
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CAMINHÃO VW/29.520 METEOR 6X4 2023 

 
 
 
 
FIAT STRADA HD WK CC E 2020 
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JEEP COMPASS LIMITED TF 2022 

 
 
 
 
 
TOYOTA HILUX CDSRXA4FD 2023 

 
 
 
 
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JX

Y
9 

G
W

65
C

 7
5W

S
A

 K
H

B
H

A

PROJUDI - Processo: 0088793-75.2025.8.16.0014 - Ref. mov. 226.4 - Assinado digitalmente por Felipe Pastro Klein:67675018087
24/04/2026: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: LAUDO AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 2

Página 99



62 
 

 
Contato:                                                 Endereço: 
+55 54 99307.9152                                                   Av. Independência, 2432, Sala 413                                                                                                                        
administrativo@p4bavaliacao.com.br               B. Cristo Redentor, Caxias do Sul - RS                       
www.p4bavaliacao.com.br                      CEP: 95082-380                                                                                                                    

 

 
 
 
SEMI-REBOQUES  

 
https://pr.olx.com.br/regiao-de-maringa/autos-e-pecas/caminhoes/tanque-randon-oleo-
vegetal-1473682097 
 

 
https://www.tratoresecolheitadeiras.com.br/veiculo/aparecida-de-goiania/go/carreta/semi-
reboque/tanque-inox/2024/rhodoss/3-eixos/pesados-com-procedencia/1328297 
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https://veiculo.mercadolivre.com.br/MLB-6205024946-rodocacamba-basculante-facchini-0km-
pronta-entrega-9-eixos-_JM 
 

 
https://www.caminhoesecarretas.com.br/veiculo/crissiumal/rs/carreta/semi-reboque/tanque-
isotermico/2025/biasi/4-eixos/45.000-litros/rodoforte-caminhoes/1156380 
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ANEXO VII – EMPRESA AVALIADORA 
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